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MOÇÃO DE PESAR N. 046/2025

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, nos termos do
art. 221 do Regimento Intimo, em nome de seus membros, faz saber que o Pienálrio aprovou e
a Mesa Diretora toma pública:

Moção de Pesar, de autoria do deputado Jorre Everton, aos familiares e amigos, pelo

falecimento da senhora Sumaia Marly Salomão Wilt, médica neüologista, ocorrido no dia 07
de novembro de 2025.

Esta Casa Legislativa manifesta publicamente votos de profundo pesar pelo
falecimento da senhora Sumaia Marly Salomão Wilt e inestrita solidariedade ac.s familiares e

amigos por essa irreparável perda.
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